
 

 

EDITAL N.º 1, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022.  

 

 

 

Dispõe sobre a ordem do dia da 1.ª Reunião 

Ordinária da 2.ª Sessão Legislativa da 19.ª 

Legislatura. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas 

Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 80, inciso II, alíneas “x” e “p”, da Resolução 

n.º 195, de 25 de novembro de 1992; 

   

RESOLVE:  

   

I - organizar a ordem do dia da 1.ª Reunião Ordinária da 2.ª Sessão Legislativa da 

19.ª Legislatura, a ser realizada no dia 7 de fevereiro de 2022, segunda-feira, às 14:00 (quatorze) 

horas, no Plenário Vereador Antônio Pereira dos Santos, sede deste Poder Legislativo, 

compreendendo:  

 

Primeiro Grupo: 

 

a) discussão e votação, em primeiro turno, do Substitutivo n.º 1 do Projeto de Lei n.º 77/2021, de 

autoria da Vereadora Andréa Machado (Cidadania), que estabelece o recebimento remoto em 

formato digital de receitas médicas pelas farmácias e drogarias no Município de Unaí (MG); 

 

b) discussão e votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei n.º 81/2021, de autoria da Vereadora 

Andréa Machado (Cidadania), que institui o programa de fornecimento de absorventes higiênicos 

nas escolas municipais de Unaí (MG); 

 

c) discussão e votação, em primeiro turno, do Substitutivo n.º 1 do Projeto de Lei n.º 85/2021,  

de autoria do Vereador Ronei do Novo Horizonte (Solidariedade), que institui o Programa Rua do 

Ciclista no âmbito do Município de Unaí; 

 

d) discussão e votação, em turno único, da Emenda n.º 1, apresentada pela Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, com relatoria do Vereador Eugênio 

Ferreira (Solidariedade), ao Projeto de Lei n.º 108/2021; 

 

e) discussão e votação, em turno único, da Emenda n.º 2, apresentada pela Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, com relatoria do Vereador Eugênio 

Ferreira (Solidariedade), ao Projeto de Lei n.º 108/2021; 

 

f) discussão e votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei n.º 108/2021, de autoria da Vereadora 

Andréa Machado (Cidadania), que reconhece de utilidade pública a Casa da Amizade Unaí 

Centenário; 
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g) discussão e votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei n.º 109/2021, de autoria da Vereadora 

Andréa Machado (Cidadania), que reconhece de utilidade pública a Associação Beneficente Casa 

da Amizade Unaí Rio Preto; e 

 

h) discussão e votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei n.º 110/2021, de autoria da Vereadora 

Andréa Machado (Cidadania), que reconhece de utilidade pública a Associação Beneficente Unaí 

Rio Preto de Fabricar Fraldas. 

 

Segundo Grupo: 

 

a) votação, em turno único e em bloco, dos Requerimentos de n.ºs 923, 925, 926, 929, 931, 933, 

934, 939, 940, 941, 942 e 943/2021, de autoria de Vereadores desta Casa, que solicitam 

providências que especificam; 

 

b) votação, em turno único e em bloco, dos Requerimentos de n.ºs 927, 928 e 935/2021, de autoria 

deste Presidente, Vereador Valdmix Silva (PSDB), que solicitam providências que especificam; 

 

c) votação, em turno único e em bloco dos Requerimentos de n.ºs 930 e 936/2021, de autoria do 

Vereador Rafhael de Paulo (PSL), que solicitam informações que especificam; 

 

d) discussão e votação, em turno único, da Moção de Congratulação n.º 93/2021, de autoria do 

Vereador Professor Diego (Cidadania), com o senhor Alvim Ramos Lopes Ferreira em razão dos 

relevantes serviços que vem prestando ao nosso Município, desde 2010, como operador de 

máquinas pesadas da Prefeitura Municipal de Unaí; 

 

e) discussão e votação, em turno único, da Moção de Congratulação n.º 94/2021, de autoria do 

Vereador do Vereador Cleber Canoa (Cidadania), com a senhora Natalícia Ferreira Alves pelos 

relevantes serviços voluntários que vem prestando ao nosso Município, na qualidade de 

Coordenadora Pedagógica no Centro Educacional do Menor – Cem –, desde 2012; e 

 

f) discussão e votação, em turno único, da Moção de Congratulação n.º 95/2021, de autoria do 

Vereador Paulo Arara (PSD), com o senhor Robismar José Pereira em razão de sua eleição ao cargo 

de Presidente do Abrigo Frei Anselmo da Sociedade São Vicente de Paulo, ocorrida no dia 8 de 

outubro do corrente, para o biênio 2022/2023. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

 

Unaí, 4 de fevereiro de 2022; 78º da Instalação do Município. 
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VEREADOR VALDMIX SILVA 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 


